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DECRETO N° 6816/2025 
DATA: 03/12/2025 

Súmula: Prorroga o prazo de afastamento de 
servidor em sindicância Administrativa, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 279/2025 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025, DA SEMED 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado 	por mais 15 (quinze) 	dias corridos o 
afastamento de suas funções do servidor efetivo J.D.A, matricula n° 2650-6/1. 

Art. 2°. Ratificam-se as demais disposições do Decreto n° 6752/2025 de 
31/10/2025. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
de 2025. 

rras do Paraná, em 02 de dezembro 

GERSO RA ISCO GUS O 
Prefeito, unicipal 
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